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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de caçambas e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atendimento de 
demanda da Secretaria.

Fornecedor: Vapt Vupt Caçambas Eireli

Empenho(s): 1066/2022

Valor: R$ 358,00

Avaré, 03 de março de 2022

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de consultas de pediatria 
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Via + Saúde Ltda.

Empenho(s): 403/2022

Valor: R$ 5.250,00

Avaré, 03 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de contratação de empresa especializada em 
capacitação de profissionais para melhor desempenho 
dos condutores, controle de utilização e monitoramento de 
bens móveis motorizados e seus condutores e tal quebra 
de ordem se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Web Sim Tecnologia Eireli

Empenho(s): 397/2022

Valor: R$ 11.958,30

Avaré, 03 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de web cams e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria e 
seus equipamentos.

Fornecedor:  SWC Informática e Papelaria Eireli

Empenho(s): 3056/2022

Valor: R$ 3.000,00

Avaré, 03 de março de 2022

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
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instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de caçambas e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para os serviços de 
manutenção do Velório e Cemitério locais.

Fornecedor: Vapt Vupt Caçambas Eireli

Empenho(s): 5894/2021,198/2022

Valor: R$ 1.874,00

Avaré, 03 de março de 2022

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de  Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de peças e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção da frota 
municipal.

Fornecedor: Star Tractor Comércio de Peças, 
Máquinas, e Serviços Ltda. EPP

Empenho(s):1504/2022

Valor: R$ 1.601,89

Avaré, 03 de março de 2022

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de peças e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção da frota 
municipal.

Fornecedor: Star Tractor Comércio de Peças, 

Máquinas, e Serviços Ltda. EPP

Empenho(s):765,779,2975/2022

Valor: R$ 5.445,58

Avaré, 03 de março de 2022

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço de acolhimento institucional, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Desenv. e 
Assist. Social.

Fornecedor:Sociedade Beneficiente Bezerra de 
Menezes

Empenho(s): 797/2022

Valor: R$ 1.250,00

Avaré, 03 de março de 2022

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de cotas de gás e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para utilização na 
Merenda Escolar.

Fornecedor: Seltom Comércio de Gás Ltda. EPP

Empenho(s): 305/2022

Valor: R$ 2.418,00

Avaré, 03 de março de 2022

Josiane Aparecida Lopes Medeiros de Jesus
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Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de serviço em veículo e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção da frota.

Fornecedor: Proeste Avaré Comércio de Veículos 
Ltda.

Empenho(s): 3044/2022

Valor: R$ 6.199,72

Avaré,  03 de março de 2022

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação de empresa para pesquisa eletrônica 
de preços, ferramenta de pesquisas e comparação de 
preços praticados pela administração pública, tal quebra 
de ordem se faz necessária para atender as necessidades 
do gabinete do prefeito dando continuidade aos serviços 
administrativos da municipalidade.

Fornecedor: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda.

Empenho(s): 2960/2022

Valor: R$ 9.875,00

Avaré, 03 de março de 2022

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de Hortifruti e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para fornecimento de 
alimentação nos Equipamentos da Semades.

Fornecedor: Joice Ariana Schimidt

Empenho(s): 3039,3041,3042/2022

Valor: R$ 7.408,52

Avaré, 03 de março de 2022

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de passagens intermunicipais, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Fornecedor: Empresa Princesa do Norte S/A

Empenho(s): 349/2022

Valor: R$ 707,20

Avaré, 03 de março de 2022

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de cotas de gás e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para utilização nos 
Equipamentos da Semades.

Fornecedor: Seltom Comércio de Gás Ltda. EPP
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Empenho(s): 963,964,1019/2022

Valor: R$ 944,00

Avaré, 03 de março de 2022

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenv. E Assist. Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de médicos pediatras e 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Fornecedor: Clínica Médica Pronto Ped Ltda

Empenho(s): 546/2022

Valor: R$ 3.075,00

Avaré, 03 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de mecânica em veículos e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
da frota municipal.

Fornecedor: C. R. Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli

Empenho(s): 3129/2022

Valor: R$ 2.028,00

Avaré, 03 de março de 2022

Cesar Augusto Luciano  Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de publicações legais e 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a 
devida publicidade através do Sistema PUBNET.

Fornecedor: Companhia de Processamento de Dados 
do Estado de São Paulo - PRODESP

Empenho(s): 110/2022

Valor: R$ 7.743,95

Avaré, 03 de março de 2022

Thaís Francini Christino

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de areia fina e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para utiliação no Cemitério 
Municipal.

Fornecedor: A. A. Zub Distribuidora Ltda. ME

Empenho(s): 1622/2022

Valor: R$ 840,00

Avaré, 03 de março de 2022

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de óleos lubrificantes e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
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de veículos da frota municipal.

Fornecedor: Arpoador Comércio de Produtos 
Automotivos Manutenção e Serviços Ltda.

Empenho(s): 1574/2022

Valor: R$ 8.633,39

Avaré, 03 de março de 2022

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de vassourão e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para utilização nos serviços 
de varrição.

Fornecedor: Boareto & Ruiz Ltda. ME

Empenho(s): 1624/2022

Valor: R$ 8.170,00

Avaré, 03 de março de 2022

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de tiras reagentes e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária parautilização nas 
Unidades ESFs.

Fornecedor: Ok Biotech Com. e Distribuição de mat. 
Odonto-Médico Hospitalares Ltda.

Empenho(s): 253,254,276,1073/2022

Valor: R$ 41.800,00

Avaré,  03 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de materiais de construção e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
de pontes.

Fornecedor: Planeta Mix Comercial Ltda.

Empenho(s): 17007,26204/2021

Valor: R$ 5.054,00

Avaré, 03 de março de 2022

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de etiquetas adesivas e bobina para 
unitarização de medicamentos e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender à demanada 
do CPS II.

Fornecedor: Planeta Mix Comercial Ltda.

Empenho(s): 28604/2021

Valor: R$ 1.157,00

Avaré, 03 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
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de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de vassouras e garrafas térmicas e 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
utilização no Paço Muncipal.

Fornecedor: Planeta Mix Comercial Ltda.

Empenho(s): 29393/2021

Valor: R$ 462,00

Avaré, 03 de março de 2022

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento diário via correio eletrônico de 
boletim de publicações em nome da Prefeitura desta 
Estância Turísitica de Avaré  e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atendimento dos 
serviços do Gabinete do sr. Prefeito.

Fornecedor: Grifon Brasil Assesoria Ltda. EPP

Empenho(s): 13352/2021

Valor: R$ 50,00

Avaré, 03 de março de 2022

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito Municipal
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Outros Atos

 CRECHE PARA IDOSOS SENHORA SANTANA 
Avenida Santos Dumont nº2029 – Brabancia 

CNPJ – 19.031.360/0001-89 
  
 

 
Tel: (14) 3733-3406 – (14) 99641-7880 

Email: senhorasantana2015@outlook.com  /  adm.senhorasantana@gmail.com   
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MUNICIPIO DE AVARE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ        
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006711/2022 
Data 02/03/2022 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

35.000,00
FUNCIONAMENTO DE ESPACOS CULTURAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

110200.1339230022089
339039000000

0001273
0111000

18.000,00
MANUTENÇÃO DO MERCADO/FEIRAS LIVRES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

140300.2060660012465
339039000000

0001532
0111000

TOTAL: 53.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

35.000,00
PROMOCAO  E DIVULGAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0111000339036000000

110200.13392300220900001278

18.000,00
MANUTENÇÃO DO MERCADO/FEIRAS LIVRES
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0111000449052000000

140300.20606600124650001533

TOTAL: 53.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA LEITE
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  53.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006711/2022, de  02 março de 2022  -  0002568/2021.
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